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583661/ANA CRISTINA DA SILVA MAIA (EPC) / 3.0 diárias 
(Completa) / de 28/06/2013 a 30/06/2013
5858925/MARCO AURELIO BAIMA RODRIGUES (IPC) / 3.0 
diárias (Completa) / de 28/06/2013 a 30/06/2013
5411688/PAULO CESAR DA SILVA E SILVA (IPC) / 3.0 diárias 
(Completa) / de 28/06/2013 a 30/06/2013
5453151/RAIMUNDO DA COSTA MONTEIRO (MPC) / 3.0 diárias 
(Completa) / de 28/06/2013 a 30/06/2013<br
Ordenador: RILMAR FIRMINO DE SOUZA

diária
Número de Publicação: 550112

PorTaria: 584/13
Objetivo: REALIZAR REFORÇO POLICIAL - OPERAÇÃO VERÃO 
2013.
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
artigos 145 a 149. 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
BARCARENA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
54186965/PAULO ROBERTO CARDOSO DE MATOS (EPC) / 3.0 
diárias (Completa) / de 28/06/2013 a 30/06/2013<br
Ordenador: RILMAR FIRMINO DE SOUZA

diária
Número de Publicação: 550129

PorTaria: 585/13
Objetivo: REALIZAR REFORÇO POLICIAL - OPERAÇÃO VERÃO 
2013.
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
artigos 145 a 149. 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
BREVES/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5410924/ANTONIO CARLOS NOGUEIRA MIRANDA (IPC) / 1.0 
diárias (Completa) / de 27/06/2013 a 28/06/2013
8400631/ARINALDO SILVA SANTOS (IPC) / 1.0 diárias 
(Completa) / de 27/06/2013 a 28/06/2013
54185474/MARIA OFELIA ALBANO BAIMA (EPC) / 1.0 diárias 
(Completa) / de 27/06/2013 a 28/06/2013
5412633/ROSANA COSTA PERES (IPC) / 1.0 diárias (Completa) 
/ de 27/06/2013 a 28/06/2013<br
Ordenador: RILMAR FIRMINO DE SOUZA

Número de Publicação: 550484
PorTaria Nº 00608/2013-Gab/cGPc/diversos de 

01/07/2013
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0309/12-GAB/CGPC de 
16/08/12, que apurou responsabilidades, quanto a prescrição do 
PAD nº 071/2002-DGPC/PAD de 19/09/02, conforme anexos;
CONSIDERANDO: não haver elementos que justifiquem a 
aplicação de penalidade administrativa;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0309/12-GAB/CGPC de 16/08/12, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PorTaria Nº 00609/2013-Gab/cGPc/diversos de 
01/07/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0634/10-GAB/CGPC 
de 18/10/10, que apurou o TD de VALDENY DAS CHAGAS 
CONCEIÇÃO, que relata arbitrariedades, cuja autoria atribui a 
policiais militares e civis sob o comando do DPC ÉDER MAURO 
CARDOSO BARRA; fatos acontecidos em 27/05/10, conforme Of. 
nº 1136/2010/OUV/SSP/PA de 31/08/10 e anexos;
CONSIDERANDO: a inexistência da ocorrência de transgressão 
disciplinar por parte de policial civil;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0634/10-GAB/CGPC de 18/10/10, com fundamento no Art.90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PorTaria Nº 00610/2013-Gab/cGPc/diversos de 
01/07/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0054/12-GAB/CGPC de 
28/02/12, que apurou o teor do TD de ANTÔNIO CARLOS DA 
SILVA OLIVEIRA, onde alega que foi vítima de arbitrariedades, 
atribuídas ao suposto policial “RUBENS”, fatos ocorridos em 
02/05/11, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a impossibilidade de individualizar condutas;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0054/12-GAB/CGPC de 28/02/12, com fundamento no Art.90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PorTaria Nº 00611/2013-Gab/cGPc/diversos de 
01/07/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0078/12-GAB/CGPC de 
19/03/12, que apurou o TD de CIBELE ALZIRA VAZ DO AMARAL 
e outros, onde acusam os servidores IPCs: MARIA DE NAZARÉ 
BECHARA E SILVA, ÂNGELO RAIMUNDO DIAS MACHADO, 
ALEXANDRE SOUZA MATA e GLÓRIA MARIA PINHEIRO CARDOSO 
e outro não identificado, em tese, de agirem de forma arbitrária, 
fato ocorrido em 20/06/11, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a falta de elementos que possam comprovar 
as alegações da denunciante;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0078/12-GAB/CGPC de 19/03/12, com fundamento no Art.90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PorTaria Nº 00612/2013-Gab/cGPc/diversos de 
01/07/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0145/13-GAB/CGPC de 
27/02/13, que apurou o teor do TD de Paulo Robson do Rosário, 
que acusa policiais civis da DP do Marco, de terem, em tese, 
agido de forma arbitrária, fato ocorrido em 30/04/12, conforme 
portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a falta de elementos que possam comprovar 
as alegações do denunciante;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0145/13-GAB/CGPC de 27/02/13, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PorTaria Nº 00613/2013-Gab/cGPc/diversos de 
01/07/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0157/11-GAB/CGPC 
de 04/04/11, que apurou responsabilidades, face as agressões 
sofridas, em tese,  por Sebastião Pinto Mendes e José Maria 
Serrão Carneiro, no interior da DP do Marco, no dia 17/03/11, 
cuja autoria é atribuída a policiais militares da ROTAM, e ainda 
supostas ameaças por parte dos civis no sentido que o fato não 
fosse delatado, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a falta de elementos que possam comprovar 
as alegações dos denunciantes;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0157/11-GAB/CGPC de 04/04/11, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PorTaria Nº 00614/2013-Gab/cGPc/diversos de 
01/07/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0020/11-GAB/CGPC de 
13/01/11, que apurou o teor do TD de KLEVERTON LUIS FERREIRA 
RODRIGUES, que consta que foi vítima de arbitrariedades por 
parte de 03 (três) supostos policiais civis, que usavam o veículo 
Pálio, branco, placa JUG 2386, fato ocorrido no dia 05/12/10, 
conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a impossibilidade de individualizar condutas;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0020/11-GAB/CGPC de 13/01/11, com fundamento no Art.  90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PorTaria Nº 00615/2013-Gab/cGPc/diversos de 
01/07/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0277/12-GAB/CGPC 
de 23/07/12, que apurou responsabilidades, pela demora 
na instauração de procedimento policial, referente aos fatos 
comunicados no BOP nº 0433/2010.000544-0 de 11/112010-
DATA/PROPAZ, pela Sra. CARLA CLICE DA CONCEIÇÃO BARATA, 
conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: que foram adotadas as providências cabíveis e 
que a servidora Nara Barcessat não mais pertence aos quadros 
da Polícia Civil;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0277/12-GAB/CGPC de 23/07/12, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PorTaria Nº 00616/2013-Gab/cGPc/diversos de 
01/07/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0382/12-GAB/CGPC de 
04/10/12, que apurou as circunstâncias do baleamento e óbito 
dos nacionais: TIAGO DE MESQUITA NASCIMENTO e MARCELO 
PAULISTA, em tese, durante confronto com policiais civis em 
25/09/2012, conforme o BOP nº 430/2012.000070-3, conforme 
portaria instauradora;
CONSIDERANDO: que os servidores agiram em legítima defesa;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0382/12-GAB/CGPC de 04/10/12, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PorTaria Nº 00617/2013-Gab/cGPc/diversos de 
01/07/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0003/12-GAB/CGPC de 
16/01/12, que apurou o teor do BOP nº. 00007/2012.000009-
4, que comunica o furto, em tese, do cartório da 6ª Sucom, da 
arma pistola 380, com numeração raspada e letras aparentes 
KWE, apreendida no procedimento nº. 252/2011.000292-4, fato 
constatado em 02/01/12, conforme Of. nº. 08/2012/CART/6ª.
SUCOM;
CONSIDERANDO: a impossibilidade de individualizar condutas;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0003/12-GAB/CGPC de 16/01/12, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PorTaria Nº 00618/2013-Gab/cGPc/diversos de 
01/07/2013

CONSIDERANDO: a AAI nº 1317/09-GAB/CGPC de 17/12/09, ter 
sido sobrestada, através da PORTARIA Nº 00906/10-GAB/CGPC/
DIVERSOS de 13/09/10;
CONSIDERANDO: o teor do Despacho/COINT/CGPC de 03/05/13;
CONSIDERANDO: ter cessado o fato gerador do sobrestamento;
RESOLVE: Revogar os termos da PORTARIA Nº 00906/10-GAB/
CGPC/DIVERSOS de 13/09/10 e
determinar a REDISTRIBUIÇÃO dos autos da AAI nº 1317/09-
GAB/CGPC de 17/12/09 à DPC Janaína Cedran Bergamini, 
Corregedora Regional da Zona Bragantina, para dar 
prosseguimento à apuração, no prazo de trinta dias, face o 
impedimento do DPC Marcus Venícius S.S. Nascimento.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PorTaria Nº 00619/2013-Gab/cGPc/diversos de 
01/07/2013

CONSIDERANDO: a AAI nº 1474/04-GAB/CGPC de 25/10/04, ter 
sido sobrestada, através da PORTARIA Nº 0785/06-GAB/CGPC/
DIVERSOS de 13/09/06;
CONSIDERANDO: o teor do Despacho/COINT/CGPC de 03/05/13;
CONSIDERANDO: ter cessado o motivo gerador do 
sobrestamento;
RESOLVE: Revogar os termos da PORTARIA Nº 0785/06-GAB/
CGPC/DIVERSOS de 13/09/06 e determinar a redistribuição 
dos autos da AAI nº 1474/04-GAB/CGPC de 25/10/04, para a 
DPC Janaína Cedran Bergamini, Corregedora Regional da Zona 
Bragantina, para dar prosseguimento à apuração, no prazo de 
trinta dias, face o impedimento do DPC Marcus Venícius S.S. 
Nascimento.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PorTaria Nº 00620/2013-Gab/cGPc/diversos de 
01/07/2013

CONSIDERANDO: a AAI nº 1380/04-GAB/CGPC de 15/09/04, ter 
sido sobrestada, através da PORTARIA Nº 0613/06-GAB/CGPC/
DIVERSOS de 21/05/07;
CONSIDERANDO: o teor do Despacho/COINT/CGPC de 02/05/13;
CONSIDERANDO: o poder de autotutela e do interesse público 
da administração;
RESOLVE: Revogar os termos da PORTARIA Nº 0613/06-GAB/
CGPC/DIVERSOS de 21/05/07 e determinar a redistribuição 
dos autos da AAI nº 1380/04-GAB/CGPC de 15/09/04, para a 
DPC Janaína Cedran Bergamini, Corregedora Regional da Zona 
Bragantina, para dar prosseguimento à apuração, no prazo de 
trinta dias, face o impedimento do DPC Marcus Venícius S.S. 
Nascimento.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil
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